
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO.

PROJETO DE LEI N° 1016, DE 2019.

AUTORA: SARGENTO NERI
OBJETO: Denomina “2º Sargento PM Taís Valéria Fanasca Melloni” o 38º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, na Capital.
Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pelo inciso I do artigo 1º da Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, a qual dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, solicitamos do autor da propositura que providencie, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual costa que o prédio pertence ao estado e está em condições de receber denominação.

Sala das Comissões, em.
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